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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

O relator acolhe favoravelmente a proposta de revisão dos três atos legislativos relacionados 
com a água e propõe algumas melhorias específicas e limitadas.  

O progresso lento generalizado na consecução dos objetivos da Diretiva-Quadro da Água pode 
ser atribuído a falta de execução, âmbito de aplicação insuficiente e medidas de restauração 
insuficientes ou inadequadas que assegurem a conectividade hidrológica e ecológica1. 

Os Estados-Membros e a Comissão devem assegurar que a falta de execução é superada. 

Em consonância com o balanço de qualidade de 2019, as listas de poluentes que afetam as águas 
de superfície e subterrâneas devem ser atualizadas e a forma de os combater deve ser 
harmonizada. As obrigações dos Estados-Membros devem ser rapidamente alinhadas com as 
informações científicas mais recentes relativas aos contaminantes que suscitam preocupação 
emergente. Deve ser melhorada a monitorização das misturas de produtos químicos. De um 
modo mais geral, é necessário assegurar o acesso aos dados e a transparência dos mesmos. 

No verão de 2022, o impacto extremo das alterações climáticas na disponibilidade de água 
tornou-se bem evidente e o consenso científico diz-nos que se trata apenas do início. Os 
agricultores e a produção de alimentos encontram-se entre as primeiras vítimas das alterações 
climáticas. 

A catástrofe ambiental ocorrida, também no verão de 2022, na bacia hidrográfica do rio Óder 
demonstrou a necessidade de reforçar a cooperação internacional e de assegurar a cooperação 
plena e célere de todos os Estados-Membros em causa. 

A resistência antimicrobiana tornou-se uma grande ameaça para a saúde pública e, por 
conseguinte, o relator concorda plenamente com o facto de a proposta incluir os genes de 
resistência antimicrobiana nas listas de vigilância das águas de superfície e subterrâneas, 
chamando a atenção para as descargas de água efetuadas por matadouros, que revelaram conter 
genes de resistência antimicrobiana2. 

Foram identificadas determinadas práticas agrícolas como sendo um obstáculo para a 
consecução de um bom estado das massas de água da UE, conduzindo à poluição das águas 
subterrâneas com nitratos e pesticidas3. Por conseguinte, os Estados-Membros devem assegurar 
que os padrões de qualidade das águas subterrâneas são integralmente respeitados. 

Fazer face à seca e, por conseguinte, assegurar um bom estado quantitativo das águas 
subterrâneas é cada vez mais importante. É necessário prestar uma maior atenção às práticas 
de captação, pois a captação de água para a agricultura tornou-se um grande fator de pressão 
que impede o bom estado quantitativo das massas de água subterrâneas4. Os Estados-

1https://www.igb-berlin.de/sites/default/files/media-files/download-files/IGB_Policy_Brief_WFD_2019.pdf 
2https://www.greenpeace.de/publikationen/Antibiotikarestistente%20Keime%20in%20SchlachthofAbw%C3%A
4ssern.pdf 
3https://www.eea.europa.eu/themes/water/european-waters/water-quality-and-water-assessment/water-
assessments 
4https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52021DC0970 

https://www.igb-berlin.de/sites/default/files/media-files/download-files/IGB_Policy_Brief_WFD_2019.pdf
https://www.greenpeace.de/publikationen/Antibiotikarestistente%20Keime%20in%20SchlachthofAbw%C3%A4ssern.pdf
https://www.greenpeace.de/publikationen/Antibiotikarestistente%20Keime%20in%20SchlachthofAbw%C3%A4ssern.pdf
https://www.eea.europa.eu/themes/water/european-waters/water-quality-and-water-assessment/water-assessments
https://www.eea.europa.eu/themes/water/european-waters/water-quality-and-water-assessment/water-assessments
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52021DC0970.
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Membros devem garantir uma utilização eficiente e sustentável da água, incluindo na 
agricultura, e os controlos da captação de água doce de superfície e subterrânea não podem 
excluir a utilização para fins agrícolas.
A agricultura é simultaneamente promotora e vítima da degradação do estado qualitativo e 
quantitativo das águas de superfície e subterrâneas. Está na hora de inverter a tendência.

ALTERAÇÕES

A Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural insta a Comissão do Ambiente, da 
Saúde Pública e da Segurança Alimentar, competente quanto à matéria de fundo, a ter em 
conta as seguintes alterações:

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A poluição química das águas de 
superfície e subterrâneas constitui uma 
ameaça para o meio aquático, com efeitos 
como toxicidade aguda e crónica para os 
organismos aquáticos, acumulação de 
poluentes no ecossistema e perda de 
habitats e de biodiversidade, bem como 
uma ameaça para a saúde humana. O 
estabelecimento de normas de qualidade 
ambiental contribui para implementar a 
ambição de poluição zero por um ambiente 
livre de substâncias tóxicas.

(1) A poluição química das águas de 
superfície e subterrâneas constitui uma 
ameaça para o meio aquático, com efeitos 
como toxicidade aguda e crónica para os 
organismos aquáticos, acumulação de 
poluentes no ecossistema e perda de 
habitats e de biodiversidade, para a 
silvicultura e a agricultura, bem como 
uma ameaça para a saúde humana. O 
estabelecimento de normas de qualidade 
ambiental contribui para implementar a 
ambição de poluição zero por um ambiente 
livre de substâncias tóxicas, que ajude a 
proteger tanto o ambiente natural como a 
saúde humana.

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) Muitos territórios da União estão 
sujeitos a grandes e crescentes restrições 
de água. As grandes e persistentes secas 
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dos últimos anos, especialmente nas 
regiões mediterrânicas, estão a pôr em 
risco a produção agrícola e a provocar um 
grave declínio das reservas de águas de 
superfície e subterrâneas1-A.
__________________
1-A 
https://www.oecd.org/agriculture/topics/w
ater-and-agriculture/

Alteração 3

Proposta de diretiva
Considerando 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-B) Dado que as estatísticas da 
Agência Europeia do Ambiente (AEA) 
mostram que cerca de 28 % de toda a 
água consumida é utilizada na 
agricultura, as futuras revisões destas 
diretivas devem também ter em conta o 
seu impacto na disponibilidade de água e, 
por conseguinte, na produção alimentar, 
bem como na qualidade da água potável e 
no caudal ambiental.

Alteração 4

Proposta de diretiva
Considerando 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-C) A água é um bem público para 
benefício de todos, que, enquanto recurso 
natural essencial, insubstituível e 
indispensável à vida, deve ser 
cuidadosamente tido em conta nas suas 
dimensões social, económica e ambiental. 
As alterações climáticas, incluindo o 
aumento da frequência de catástrofes 
naturais e fenómenos meteorológicos 
extremos, assim como a degradação da 
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biodiversidade, afetam negativamente a 
qualidade e a quantidade da água, 
aumentando a pressão sobre setores que 
dependem da disponibilidade de água, em 
especial a agricultura.

Alteração 5

Proposta de diretiva
Considerando 1-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-D) No seu relatório de 2018, 
intitulado «Águas europeias: avaliação do 
estado e das pressões», a Agência 
Europeia do Ambiente (AEA) identificou 
determinadas práticas agrícolas como 
obstáculos à consecução de um bom 
estado químico das águas subterrâneas na 
União, resultando na poluição por 
nitratos e pesticidas, tendo igualmente 
sido observada, ao longo das últimas 
décadas, uma diminuição constante da 
utilização de fertilizantes minerais e dos 
excedentes de nutrientes na UE1-A. Outras 
fontes significativas são as descargas que 
não estão ligadas a uma rede de esgotos, 
instalações contaminadas ou instalações 
industriais abandonadas.
__________________
1-

Ahttps://www.eea.europa.eu/publications/s
tate-of-water

Alteração 6

Proposta de diretiva
Considerando 1-E (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-E) O bom estado das massas de água 
e a gestão eficiente dos recursos hídricos 
representam uma prioridade para a 
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agricultura, uma vez que os agricultores 
dependem da água para desenvolver a sua 
atividade e, como tal, têm interesse na 
utilização sustentável deste recurso.

Alteração 7

Proposta de diretiva
Considerando 1-F (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-F) De acordo com o Relatório, de 
2021, da Comissão, sobre a aplicação da 
Diretiva-Quadro da Água (2000/60/CE), 
da Diretiva Normas de Qualidade 
Ambiental (2008/105/CE com a redação 
que lhe foi dada pela Diretiva 
2013/39/UE) e da Diretiva Inundações 
(2007/60/CE)), a eficiência do uso da 
água continua a constituir uma grande 
prioridade para os Estados-Membros, 
embora se tenham observado progressos 
consideráveis nas medidas básicas 
relativas à captação de água, que constitui 
um fator de grande pressão contra a 
consecução de um bom estado 
quantitativo das massas de águas 
subterrâneas1-A. Embora a agricultura 
seja um dos maiores utilizadores da 
captação de águas subterrâneas para fins 
de irrigação, a produção de alimentos 
serve um objetivo social fundamental e, 
por conseguinte, deve ser considerada 
prioritária nas medidas destinadas a 
promover a eficiência do uso da água.
__________________
1-A https://eur-lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT%20/PDF/?uri=CELEX:
52021DC0970

Alteração 8

Proposta de diretiva
Considerando 1-G (novo)



PE745.250v02-00 8/31 AD\1278460PT.docx

PT

Texto da Comissão Alteração

(1-G) A fim de facilitar a transição para 
um setor agrícola mais sustentável, 
produtivo e resistente às restrições de 
água, devem ser criados incentivos para 
que os agricultores melhorem a gestão da 
água e modernizem os sistemas e técnicas 
de irrigação.

Alteração 9

Proposta de diretiva
Considerando 1-H (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-H) Quando utilizados de forma 
imprudente, os pesticidas podem afetar 
gravemente a qualidade da água e a 
quantidade disponível para utilização 
agrícola, conduzindo a impactos negativos 
na biodiversidade aquática e terrestre. É, 
por conseguinte, adequado monitorizar o 
impacto e o destino ecotoxicológico dos 
pesticidas e dos seus metabolitos nas 
massas de água.

Alteração 10

Proposta de diretiva
Considerando 1-I (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-I) É essencial ter em conta os 
esforços alcançados até à data em setores 
como a agricultura, onde já foi possível 
reduzir a contaminação fitossanitária em 
14 % em comparação com o período 
compreendido entre 2015-2017 e a 
percentagem atinge os 26 % se olharmos 
para as substâncias mais nocivas. Com 
tudo isso, os números mostram uma 
redução contínua na utilização e no risco 
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dos produtos químicos, sendo 2020 o 
segundo ano consecutivo em que houve 
uma redução significativa no uso de 
pesticidas, especialmente dos mais 
perigosos1-A.
__________________
1-A 
https://food.ec.europa.eu/plants/pesticides
/sustainable-use-pesticides/farm-fork-
targets-progress/eu-trends_en 

Alteração 11

Proposta de diretiva
Considerando 1-J (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-J) A poluição química das águas 
superficiais e subterrâneas também 
representa uma ameaça para a 
agricultura, ao limitar a disponibilidade 
de água adequada para a irrigação das 
culturas e agravando, ainda mais, a 
escassez de água. A União e os Estados-
Membros devem, por conseguinte, 
aumentar o apoio à investigação e 
inovação, a fim de implantar rapidamente 
soluções para combater a escassez e a 
poluição das águas superficiais e 
subterrâneas, incluindo a digitalização, a 
agricultura de precisão, a irrigação 
otimizada e a modernização da irrigação e 
a utilização circular dos recursos, para 
uma melhor gestão da água resiliente às 
alterações climáticas e uma aplicação 
mais direcionada de pesticidas e 
fertilizantes nas culturas, alternativas 
menos poluentes e mais seguras aos 
fatores de produção agrícola, variedades 
mais resistentes e eficientes em termos de 
nutrientes e uma maior utilização de 
águas residuais tratadas para irrigação 
agrícola. Tal deve contribuir para 
alcançar um sistema alimentar da UE 
sustentável e resiliente, reduzindo 
simultaneamente a poluição difusa 
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proveniente da agricultura e a 
necessidade de captação para a 
agricultura.

Alteração 12

Proposta de diretiva
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) Ao procurar lograr um elevado 
nível de proteção do ambiente e na 
execução do Plano de Ação para a 
Poluição Zero, a União deve ter em conta 
a diversidade de situações nas diferentes 
regiões da UE, o impacto na segurança 
alimentar, na produção alimentar e na 
acessibilidade em termos de preços dos 
alimentos, bem como regimes alimentares 
saudáveis e sustentáveis.

Alteração 13

Proposta de diretiva
Considerando 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) Os objetivos de alcançar um «bom 
estado das massas de água» e assegurar a 
disponibilidade de água são transversais 
e, muitas vezes, não são procurados de 
forma suficientemente coerente. A boa 
gestão da água deve ser integrada em 
todas as políticas da UE relativas aos 
setores consumidores de água.

Alteração 14

Proposta de diretiva
Considerando 3-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(3-B) A nova política agrícola comum 
para 2023-2027 já reforçou as ambições e 
introduziu o respeito obrigatório dos 
objetivos ambientais e climáticos, dando 
ainda a possibilidade de introduzir e 
promover regimes ecológicos, incluindo, 
por exemplo, a melhoria da gestão da 
água na União.

Alteração 15

Proposta de diretiva
Considerando 3-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-C) O balanço de qualidade salientou 
a necessidade de uma melhor integração 
dos objetivos relacionados com a água na 
política agrícola. A nova PAC introduziu 
medidas que tornam a gestão da água 
mais sustentável. A fim de reforçar a 
coerência entre a agricultura e a política 
da água, os Estados-Membros devem tirar 
pleno partido das oportunidades 
existentes na nova PAC e integrar 
plenamente as questões da água nos seus 
planos estratégicos, incluindo a utilização 
do SCIA, e estimular serviços de 
aconselhamento para promover as 
práticas de excelência em matéria de 
gestão da água.

Alteração 16

Proposta de diretiva
Considerando 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) A transposição adequada desta 
diretiva depende em grande medida das 
medidas preventivas postas em prática 
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pelos Estados-Membros e pela União. Os 
Estados-membros têm não só o dever de 
medir, na medida das suas capacidades, o 
estado químico das águas subterrâneas e 
superficiais, mas também de tomar todas 
as medidas razoáveis para prevenir a 
poluição da água.

Alteração 17

Proposta de diretiva
Considerando 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) Ao abrigo da legislação aplicável 
da União, os Estados-Membros são 
obrigados a identificar as águas afetadas 
e em risco, a designar as zonas 
vulneráveis aos nitratos, a desenvolver 
programas de ação e a aplicar as medidas 
pertinentes. A este respeito, continua a ser 
necessário melhorar a harmonização das 
medidas de controlo e dos sistemas de 
medição da qualidade da água entre os 
Estados-Membros, de modo a permitir 
normas harmonizadas em toda a União 
que permitam a comparabilidade entre 
Estados-Membros, evitando assim 
problemas de concorrência no setor 
agrícola europeu que provoquem 
perturbações no mercado interno.

Alteração 18

Proposta de diretiva
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) Surgiram preocupações quanto ao 
risco de a presença de microrganismos e 
genes resistentes aos antimicrobianos no 
ambiente aquático conduzir ao 
desenvolvimento de resistência 
antimicrobiana, mas a monitorização foi 

(10) Surgiram preocupações quanto ao 
risco de a presença de microrganismos e 
genes resistentes aos antimicrobianos no 
ambiente aquático conduzir ao 
desenvolvimento de resistência 
antimicrobiana, inclusive o risco para a 
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escassa. Também os pertinentes genes 
resistentes aos antimicrobianos devem ser 
incluídos nas listas de vigilância das águas 
de superfície e subterrâneas e ser sujeitos a 
monitorização logo que sejam elaborados 
métodos de monitorização adequados, o 
que está em consonância com o Plano de 
Ação Europeu «Uma Só Saúde» contra a 
Resistência aos Agentes Antimicrobianos, 
adotado pela Comissão em junho de 2017, 
e com a Estratégia Farmacêutica para a 
Europa, que também aborda esta 
preocupação.

saúde humana resultante da utilização de 
antibióticos na agricultura supostamente 
reservados a utilização nos seres 
humanos, mas a monitorização pouco 
evoluiu. Tal deve-se à falta de métodos 
normalizados, incluindo a falta de 
parâmetros de referência e de dados 
relativos aos limiares para fundamentar 
os esforços evolutivos, epidemiológicos e 
outros métodos de modelização de risco1-

A. A presença de microrganismos 
resistentes aos agentes antimicrobianos e 
de genes é uma consequência da 
utilização de antibióticos na medicina 
humana e veterinária, embora se deva 
salientar que, no período entre 2011 e 
2018, foi conseguida uma redução da 
carga de antibióticos na agricultura de 
35 %. No entanto, para melhorar a base 
de conhecimentos sobre a sua presença e 
origem, também os genes pertinentes 
resistentes aos antimicrobianos devem ser 
incluídos nas listas de vigilância das águas 
de superfície e subterrâneas e ser sujeitos a 
monitorização logo que sejam elaborados 
métodos de monitorização adequados, o 
que está em consonância com o Plano de 
Ação Europeu «Uma Só Saúde» contra a 
Resistência aos Agentes Antimicrobianos, 
adotado pela Comissão em junho de 2017, 
e com a Estratégia Farmacêutica para a 
Europa, que também aborda esta 
preocupação. Os Estados-Membros devem 
procurar identificar os principais pontos 
críticos para a evolução e disseminação 
da resistência antimicrobiana.
__________________
1-A Segundo relatório conjunto 
ECDC/EFSA/EMA relativo à análise 
integrada do consumo de agentes 
antimicrobianos e à ocorrência de 
resistência antimicrobiana em bactérias 
de seres humanos e animais produtores de 
alimentos, 2017 
https://www.ecdc.europa.eu/en/publicatio
ns-data/ecdcefsaema-second-joint-report-
integrated-analysis-consumption-
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antimicrobial

Alteração 19

Proposta de diretiva
Considerando 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(10 -A)Substâncias como os 
microplásticos representam um risco 
claro para a saúde pública e o ambiente, 
mas também para atividades básicas como 
o desenvolvimento da agricultura. A 
presença destas e de outras partículas 
pode ter implicações não só na água 
recebida pelo gado e pelas culturas, mas 
também na fertilidade do solo, 
comprometendo assim a saúde e o bom 
desenvolvimento das culturas presentes e 
futuras1-A.
__________________
1-A 
https://www.sciencedirect.com/science/arti
cle/pii/S2352186422000724

Alteração 20

Proposta de diretiva
Considerando 10-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(10-B) A Decisão de Execução (UE) 
2020/1729 da Comissão, que revoga a 
Decisão de Execução 2013/652/UE1-A, 
estabelece o quadro para a obtenção de 
dados comparáveis e fiáveis sobre a 
resistência antimicrobiana na União 
Europeia, nomeadamente através da 
monitorização das águas residuais dos 
matadouros enquanto veículo potencial de 
bactérias resistentes aos antibióticos e, 
por conseguinte, uma possível via de 
contaminação ambiental. Foram 
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detetadas bactérias resistentes aos 
antibióticos na água descarregada pelos 
matadouros.

Alteração 21

Proposta de diretiva
Considerando 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12 -A)De um modo geral, as conclusões 
do balanço de qualidade indicam que as 
diretivas são globalmente adequadas à 
sua finalidade, com margem para 
melhorias, incluindo a aceleração da 
correta concretização dos seus objetivos, o 
que poderá ser alcançado através de um 
maior financiamento da UE. A avaliação 
indica que, até agora, as diretivas 
conduziram geralmente a um nível mais 
elevado de proteção das massas de água e 
a uma melhor gestão dos riscos de 
inundação.

Alteração 22

Proposta de diretiva
Considerando 13-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(13 -A)Em conformidade com o princípio 
da subsidiariedade, deve ser prevista uma 
flexibilidade adequada na identificação de 
medidas específicas à escala nacional e 
regional.

Alteração 23

Proposta de diretiva
Considerando 13-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(13-B) Mais de metade das massas de 
água na UE não estão em conformidade 
com o limiar implementado para a 
qualidade da água e faltam dados, o que 
denota as dificuldades dos serviços de 
inspeção e controlo dos Estados-Membros 
em alcançar os objetivos previstos na 
Diretiva1-A. É necessário fornecer 
recursos financeiros e humanos 
suficientes aos serviços de inspeção e 
controlo dos Estados-Membros a fim de 
alcançar os objetivos previstos na diretiva.
__________________
1-A EEA, 2018 
https://www.eea.europa.eu/publications/st
ate-of-water

Alteração 24

Proposta de diretiva
Considerando 13-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(13-C) Qualquer decisão relativa à 
seleção, revisão de substâncias e fixação 
de NQA deve basear-se numa avaliação 
dos riscos e seguir uma abordagem 
proporcionada, transparente e científica, 
tendo em conta as consequências 
socioeconómicas, incluindo a segurança 
alimentar, e tendo em conta as 
recomendações do Parlamento Europeu, 
dos Estados-Membros e das partes 
interessadas pertinentes.

Alteração 25

Proposta de diretiva
Considerando 13-D (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(13-D) Embora a Diretiva 2000/60/CE 
estabeleça as regras para progredir em 
matéria de quantidade e qualidade da 
água, o balanço de qualidade revelou que 
a lentidão dos progressos na consecução 
dos objetivos da presente diretiva pode ser 
atribuída, nomeadamente, à falta de 
recursos financeiros suficientes, bem 
como à complexidade regulamentar e 
ecológica, incluindo eventuais 
desfasamentos temporais para as águas 
subterrâneas reagirem às medidas e no 
tocante aos prazos de comunicação de 
informações. As medidas destinadas a 
melhorar o estado das massas de água 
através da recuperação dos rios e dos 
serviços ecossistémicos proporcionam 
benefícios financeiros que compensam os 
custos e podem reduzir as despesas 
necessárias para os Estados-Membros. 
Além disso, a avaliação aponta para uma 
falta de aplicação, um âmbito de 
aplicação insuficiente e medidas de 
recuperação insuficientes ou inadequadas 
que garantam a conectividade hidrológica 
e ecológica1-A.
__________________
1-A https://www.igb-
berlin.de/sites/default/files/media-
files/download-
files/IGB_Policy_Brief_WFD_2019.pdf

Alteração 26

Proposta de diretiva
Considerando 17

Texto da Comissão Alteração

(17) A revisão da lista de substâncias 
prioritárias constante do anexo I, parte A, 
da Diretiva 2008/105/CE concluiu que 
várias substâncias prioritárias já não 
suscitam preocupação a nível da União, 

(17) A revisão da lista de substâncias 
prioritárias constante do anexo I, parte A, 
da Diretiva 2008/105/CE concluiu que 
várias substâncias prioritárias já não 
suscitam preocupação a nível da União, 
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pelo que devem deixar de figurar no 
anexo I, parte A, da referida diretiva. Essas 
substâncias devem, portanto, ser 
consideradas como poluentes específicos 
das bacias hidrográficas e ser incluídas no 
anexo II, parte C, da Diretiva 
2008/105/CE, juntamente com as normas 
de qualidade ambiental correspondentes. 
Dado que esses poluentes já não são fonte 
de preocupação a nível da União, as 
normas de qualidade ambiental só devem 
ser aplicadas nos casos em que esses 
poluentes ainda possam suscitar 
preocupação a nível nacional, regional ou 
local.

pelo que devem deixar de figurar no 
anexo I, parte A, da referida diretiva. Essas 
substâncias devem, portanto, ser 
consideradas como poluentes específicos 
das bacias hidrográficas e ser incluídas no 
anexo II, parte C, da Diretiva 
2008/105/CE, juntamente com as normas 
de qualidade ambiental correspondentes. 
Dado que esses poluentes já não são fonte 
de preocupação a nível da União, as 
normas de qualidade ambiental só devem 
ser aplicadas nos casos em que esses 
poluentes ainda possam suscitar 
preocupação a nível nacional, regional ou 
local, na medida em que apresentam 
riscos significativos.

Alteração 27

Proposta de diretiva
Considerando 21-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(21-A) A fim de assegurar a coerência e a 
clareza das regras na União, é necessário 
que esta revisão esteja em consonância e 
seja coerente com outras regras 
relacionadas com o mesmo tema e que 
estão atualmente a ser revistas ou 
negociadas pelos colegisladores.

Alteração 28

Proposta de diretiva
Considerando 32

Texto da Comissão Alteração

(32) Tendo em conta o aumento dos 
fenómenos meteorológicos imprevisíveis, 
em particular inundações extremas e secas 
prolongadas, e de incidentes de poluição 
significativos que resultam em poluição 
acidental transfronteiriça ou que a 
agravam, os Estados-Membros devem ser 

(32) Tendo em conta o aumento dos 
fenómenos meteorológicos imprevisíveis, 
em particular inundações extremas e secas 
prolongadas, que são os principais fatores 
da quebra da produção agrícola, e de 
incidentes de poluição significativos que 
resultam em poluição acidental 
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obrigados a fornecer informações de 
imediato sobre esses incidentes a outros 
Estados-Membros potencialmente afetados 
e a cooperar eficazmente com os Estados-
Membros potencialmente afetados para 
atenuar os efeitos do evento ou incidente. 
Importa igualmente reforçar a cooperação 
entre os Estados-Membros e simplificar os 
procedimentos de cooperação em caso de 
questões transfronteiriças mais estruturais, 
ou seja, não acidentais e a mais longo 
prazo, que não podem ser tratadas a nível 
dos Estados-Membros, em conformidade 
com o artigo 12.º da Diretiva 2000/60/CE. 
Caso seja necessária assistência europeia, 
as autoridades nacionais competentes 
podem enviar pedidos de assistência ao 
Centro de Coordenação de Resposta de 
Emergência da Comissão, que coordenará 
eventuais ofertas de assistência e a sua 
operacionalização através do Mecanismo 
de Proteção Civil da União, em 
conformidade com o artigo 15.º da 
Decisão 1313/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho64.

transfronteiriça ou que a agravam, assim 
como incêndios, os Estados-Membros 
devem ser obrigados a fornecer 
informações de imediato sobre esses 
incidentes a outros Estados-Membros 
potencialmente afetados e a cooperar 
eficazmente com os Estados-Membros 
potencialmente afetados para atenuar os 
efeitos do evento ou incidente. A este 
respeito, é essencial ter em conta nesta 
revisão que existem regiões europeias que 
estão particularmente expostas a este tipo 
de fenómenos meteorológicos extremos, 
bem como à poluição da água, devido às 
suas características geográficas e 
climatológicas particulares. Importa 
igualmente reforçar a cooperação entre os 
Estados-Membros e simplificar os 
procedimentos de cooperação em caso de 
questões transfronteiriças mais estruturais, 
ou seja, não acidentais e a mais longo 
prazo, que não podem ser tratadas a nível 
dos Estados-Membros, em conformidade 
com o artigo 12.º da Diretiva 2000/60/CE. 
Caso seja necessária assistência europeia, 
as autoridades nacionais competentes 
podem enviar pedidos de assistência ao 
Centro de Coordenação de Resposta de 
Emergência da Comissão, que coordenará 
eventuais ofertas de assistência e a sua 
operacionalização através do Mecanismo 
de Proteção Civil da União, em 
conformidade com o artigo 15.º da 
Decisão 1313/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho.

__________________ __________________
64 Decisão n.º 1313/2013/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, relativa a um 
Mecanismo de Proteção Civil da União 
Europeia (JO L 347 de 20.12.2013, p. 924).

64 Decisão n.º 1313/2013/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, relativa a um 
Mecanismo de Proteção Civil da União 
Europeia (JO L 347 de 20.12.2013, p. 924).

Alteração 29

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 2 – alínea d)
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Diretiva 2000/60/CE
Artigo 2 – ponto 35

Texto da Comissão Alteração

“Norma de qualidade ambiental” - a 
concentração de um determinado poluente 
ou grupo de poluentes na água, nos 
sedimentos ou na biota a não ultrapassar 
para efeitos de proteção da saúde humana e 
do ambiente, ou um valor de 
desencadeamento dos efeitos adversos para 
a saúde humana ou para o ambiente desse 
poluente ou grupo de poluentes medido por 
recurso a um método adequado baseado 
nos efeitos.»;

«Norma de qualidade ambiental» - a 
concentração de um determinado poluente 
ou grupo de poluentes na água, nos 
sedimentos ou na biota a não ultrapassar 
para efeitos de proteção da saúde humana e 
do ambiente, ou um valor de 
desencadeamento dos efeitos adversos para 
a saúde humana ou para o ambiente desse 
poluente ou grupo de poluentes medido por 
recurso a um método adequado baseado 
nos efeitos em combinação com as 
análises químicas mais avançadas e 
segundo os mais avançados 
conhecimentos científicos»;

Alteração 30

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Diretiva 2000/60/CE
Artigo 3 – n.º 4-A

Texto da Comissão Alteração

4-A. Em caso de circunstâncias 
extraordinárias de origem natural ou força 
maior, em especial inundações extremas, 
secas prolongadas ou incidentes de 
poluição significativos que possam afetar 
massas de água a jusante situadas noutros 
Estados-Membros, os Estados-Membros 
informarão de imediato as autoridades 
competentes para as massas de água a 
jusante nesses Estados-Membros, assim 
como a Comissão, devendo estabelecer a 
cooperação necessária para investigar as 
causas das circunstâncias ou incidentes 
extraordinários e dar resposta às suas 
consequências.»;

4-A. Em caso de circunstâncias 
extraordinárias, em especial inundações, 
incêndios, secas ou incidentes de poluição 
que possam afetar massas de água a jusante 
situadas noutros Estados-Membros, os 
Estados-Membros informarão de imediato 
as autoridades competentes para as massas 
de água a jusante nesses Estados-Membros, 
assim como a Comissão, devendo 
estabelecer a cooperação necessária para 
investigar as causas das circunstâncias ou 
incidentes extraordinários e dar resposta às 
suas consequências.

Alteração 31
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Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 7-A (novo)
Diretiva 2000/60/CE
Artigo 11 – n.º 3 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) No artigo 11.º, n.º 3, a alínea c) 
passa a ter a seguinte redação:
«c) Medidas destinadas a assegurar uma 
utilização eficaz e sustentável da água, 
incluindo na agricultura, a fim de evitar 
comprometer a realização dos objetivos 
especificados no artigo 4.º;»

Alteração 32

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 9
Diretiva 2000/60/CE
Artigo 12 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Se um Estado-Membro identificar 
uma questão que tenha impacto sobre a 
gestão das suas águas mas que não possa 
resolver, deve informar desse facto a 
Comissão e qualquer outro Estado-
Membro interessado, podendo apresentar 
recomendações para a resolução do 
problema em causa.

1. Se um Estado-Membro identificar 
uma questão que tenha impacto sobre a 
gestão das suas águas mas que não possa 
resolver ou que possa afetar outro Estado-
Membro, deve informar desse facto a 
Comissão e qualquer outro Estado-
Membro interessado, podendo apresentar 
recomendações para a resolução do 
problema em causa.

Alteração 33

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 9
Diretiva 2000/60/CE
Artigo 12 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. A Comissão reage num prazo de 
seis meses às eventuais notificações dos 



PE745.250v02-00 22/31 AD\1278460PT.docx

PT

Estados-Membros. Se a questão disser 
respeito à não observância do bom estado 
químico, a Comissão age em 
conformidade com o artigo 7.º-A da 
Diretiva 2008/105/CE.

Alteração 34

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 11
Diretiva 2000/60/CE
Artigos 16.º e 17.º

Texto da Comissão Alteração

(11) São suprimidos os artigos 16.º e 
17.º;

Suprimido

Justificação

Os artigos 16.º e 17.º incluem disposições valiosas para uma avaliação e gestão dos riscos 
que envolvam democraticamente todas as partes interessadas.

Alteração 35

Proposta de diretiva
Artigo 12 – n.º 1 – ponto 4 – alínea c)
Diretiva 2006/118/CE
Artigo 3 – n.º 5 – parágrafo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros asseguram que os 
residentes da região hidrográfica em 
causa ou da parte da região hidrográfica 
internacional situada no território de um 
Estado-Membro sejam devida e 
atempadamente informados.

Alteração 36

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 4 – alínea d)
Diretiva 2006/118/CE
Artigo 3 – n.º 6 – parágrafo 1
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Texto da Comissão Alteração

«Os Estados-Membros devem alterar a lista 
de limiares aplicada nos seus territórios 
sempre que novas informações sobre 
poluentes, grupos de poluentes ou 
indicadores de poluição indicarem que se 
deve estabelecer um limiar para uma 
substância suplementar, que um limiar 
existente deve ser alterado ou que um 
limiar anteriormente suprimido da lista 
deve ser reinserido. Se os limiares 
pertinentes forem estabelecidos ou 
alterados a nível da União, os Estados-
Membros devem adaptar a lista de limiares 
aplicados nos seus territórios a esses 
valores.»; ’; .

«Os Estados-Membros devem alterar a lista 
de limiares aplicada nos seus territórios 
sempre que os dados científicos constantes 
de novas informações sobre poluentes, 
grupos de poluentes ou indicadores de 
poluição indicarem que, de acordo com o 
acompanhamento no terreno a nível 
nacional, se deve estabelecer um limiar 
para uma substância suplementar, que um 
limiar existente deve ser alterado ou que 
um limiar anteriormente suprimido da lista 
deve ser reinserido. Se os limiares 
pertinentes forem estabelecidos ou 
alterados a nível da União, os Estados-
Membros devem adaptar a lista de limiares 
aplicados nos seus territórios a esses 
valores.»; ’; .

(Artigo 2.º, parágrafo 1, ponto 4, Diretiva 2006/118/CE)

Justificação

Este facto salienta a importância dos dados científicos e a situação real a nível nacional.

Alteração 37

Proposta de diretiva
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6
Diretiva 2006/118/CE
Artigo 6-A (novo) – ponto 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

A lista de vigilância deve conter um 
número máximo de cinco substâncias ou 
grupos de substâncias e deve indicar, para 
cada substância, as matrizes de 
monitorização e os eventuais métodos de 
análise. As matrizes de monitorização e os 
métodos não devem implicar custos 
excessivos para as autoridades 
competentes. As substâncias a incluir na 
lista de vigilância devem ser selecionadas 
de entre aquelas substâncias em relação às 

A lista de vigilância deve conter um 
número máximo de cinco substâncias ou 
grupos de substâncias e deve indicar, para 
cada substância, as matrizes de 
monitorização e os eventuais métodos de 
análise. As matrizes de monitorização e os 
métodos não devem implicar custos 
excessivos nem encargos administrativos 
excessivos para as autoridades 
competentes. As substâncias a incluir na 
lista de vigilância devem ser selecionadas 
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quais a informação disponível indique que 
podem representar um risco significativo, a 
nível da União, para o meio aquático, ou 
por intermédio deste, e para as quais os 
dados de monitorização sejam 
insuficientes. A lista de vigilância deve 
incluir substâncias que suscitam 
preocupação emergente.

de entre aquelas substâncias em relação às 
quais a informação disponível indique que 
podem representar um risco significativo, a 
nível da União, para o meio aquático, ou 
por intermédio deste, e para as quais os 
dados de monitorização sejam 
insuficientes. A lista de vigilância deve 
incluir substâncias que suscitam 
preocupação emergente.

Alteração 38

Proposta de diretiva
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6
Diretiva 2006/118/CE
Artigo 6-A (novo) – ponto 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Logo que sejam identificados métodos de 
monitorização adequados para os 
microplásticos e selecionados genes 
resistentes aos antimicrobianos, essas 
substâncias são incluídas na lista de 
vigilância.

Logo que sejam identificados métodos de 
monitorização adequados para os 
microplásticos e selecionados genes 
resistentes aos antimicrobianos, essas 
substâncias são incluídas na lista de 
vigilância. A Comissão avalia a 
necessidade de incluir metabolitos de 
pesticidas não relevantes na lista de 
vigilância para melhorar a 
disponibilidade de dados sobre a sua 
presença no que diz respeito ao âmbito de 
aplicação da presente diretiva.

(A presente alteração corresponde a uma alteração à Diretiva 2008/105/CE, anexo I – 
quadro – linha 7.))

Justificação

A Diretiva Água Potável (UE) 2020/2184 não estabelece um valor-limite para os metabolitos 
de pesticidas não relevantes. Uma vez que as normas de qualidade da água potável devem ter 
o nível relativamente mais elevado em relação a outras normas de qualidade da água, não se 
vislumbra por que razão se devem aplicar normas mais rigorosas a outros tipos de água. Em 
vez disso, a Comissão deve considerar a possibilidade de acrescentar os metabolitos não 
relevantes de pesticidas às listas de vigilância a estabelecer nos termos do artigo 2.º, n.º 6, e 
do artigo 3.º, n.º 7, da proposta.

Alteração 39
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Proposta de diretiva
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6
Diretiva 2006/118/CE
Artigo 6-A (novo) – ponto 1 – parágrafo 4

Texto da Comissão Alteração

A ECHA deve elaborar relatórios 
científicos para assistir a Comissão na 
seleção das substâncias para a lista de 
vigilância, tendo em conta as seguintes 
informações:

A ECHA deve elaborar relatórios 
científicos para assistir a Comissão na 
seleção das substâncias e valores de 
referência para a lista de vigilância, tendo 
em conta os conhecimentos científicos 
mais avançados e as seguintes 
informações:

Alteração 40

Proposta de diretiva
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6
Diretiva 2006/118/CE
Artigo 6-A – n.º 3 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Na seleção das estações de monitorização 
representativas e no estabelecimento da 
frequência e do calendário de 
monitorização para cada substância ou 
grupo de substâncias, os Estados-Membros 
devem ter em conta os padrões de 
utilização e a possível ocorrência da 
substância ou grupo de substâncias em 
causa. A frequência de monitorização não 
pode ser inferior a uma vez por ano.

Na seleção das estações de monitorização 
representativas e no estabelecimento da 
frequência e do calendário de 
monitorização para cada substância ou 
grupo de substâncias, os Estados-Membros 
devem ter em conta os padrões de 
utilização e a possível ocorrência da 
substância ou grupo de substâncias em 
causa. A frequência da monitorização não 
pode ser inferior a uma vez por ano, com 
base nos dados mais recentes disponíveis, 
e deve ser fixada a um nível que tenha 
devidamente em conta os padrões de 
utilização e a possível ocorrência da 
substância ou grupo de substâncias, assim 
como as variações climáticas e sazonais.

Alteração 41

Proposta de diretiva
Artigo 3 – parágrafo 1 – ponto 7
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Diretiva 2008/105/CE
Artigo 8-B (novo) – ponto 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

Logo que sejam identificados métodos de 
monitorização adequados para os 
microplásticos e selecionados genes 
resistentes aos antimicrobianos, essas 
substâncias são incluídas na lista de 
vigilância.

Logo que sejam identificados métodos de 
monitorização adequados, após debate 
público e a participação das partes 
interessadas pertinentes, para os 
microplásticos e selecionados genes 
resistentes aos antimicrobianos, essas 
substâncias são incluídas na lista de 
vigilância. A Comissão avalia a 
necessidade de incluir metabolitos de 
pesticidas não relevantes na lista de 
vigilância para melhorar a 
disponibilidade de dados sobre a sua 
presença no que diz respeito ao âmbito de 
aplicação da presente diretiva.

(A presente alteração corresponde a uma alteração à Diretiva 2008/105/CE, anexo I – 
quadro – linha 7.))

Justificação

A Diretiva Água Potável (UE) 2020/2184 não estabelece um valor-limite para os metabolitos 
de pesticidas não relevantes. Uma vez que as normas de qualidade da água potável devem ter 
o nível relativamente mais elevado em relação a outras normas de qualidade da água, não se 
vislumbra por que razão se devem aplicar normas mais rigorosas a outros tipos de água. Em 
vez disso, a Comissão deve considerar a possibilidade de acrescentar os metabolitos não 
relevantes de pesticidas às listas de vigilância a estabelecer nos termos do artigo 2.º, n.º 6, e 
do artigo 3.º, n.º 7, da proposta.

Alteração 42

Proposta de regulamento
Anexo III
Diretiva 2006/118/CE
Anexo I – quadro – linha 2 – nota de rodapé 12-A (nova)

Alteração
(1) (2) (3) (4) (5) (6)
[Ru
bric
a] 
N.º

Nome da 
substância

Categoria de 
substâncias

Número CA
S (1)

Número UE 
(2)  

Norma de qualidade 
(3) 
[µg/l, salvo indicação 
em contrário]

1 Nitratos Nutrientes não aplicável não aplicável 50 mg/l
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0,1 (individual) (12-

A(novo))
2 Substâncias 

ativas dos 
pesticidas, 
incluindo os 
respetivos 
metabolitos e 
produtos de 
degradação e 
de reação (4) 

Pesticidas não aplicável não aplicável

0,5 (total) (5) (12-

A(novo))

3 Substâncias 
perfluoroalquil
adas e 
polifluoroalqui
ladas (PFAS) 
— soma das 
24 (6)  

Substâncias 
industriais

Ver nota 6 
do quadro

Ver nota 6 do 
quadro

0,0044 (7) 

4 Carbamazepin
a 

Produtos 
farmacêuticos

298-46-4 não aplicável 0,25

5 Sulfametoxazo
le 

Produtos 
farmacêuticos

723-46-6 não aplicável 0,01

6 Substâncias 
ativas 
farmacêuticas 
— total (8) 

Produtos 
farmacêuticos

não aplicável não aplicável 0,25

Nota de rodapé (12-A) Para a água doce utilizada para captação e preparação de água 
potável.

Justificação

O valor-limite individual e total para as substâncias ativas deriva das normas de qualidade 
para a água potável nos termos da Diretiva (UE) 2020/2184. Uma vez que as normas de 
qualidade da água potável devem ter o nível relativamente mais elevado em relação a outras 
normas de qualidade da água, não se vislumbra por que razão se deve aplicar a mesma 
norma a todos os corpos de água. Por conseguinte, e a fim de cumprir a abordagem de 
gestão dos riscos definida no artigo 8.º, n.º 4, da Diretiva Água Potável, o valor-limite só 
deve aplicar-se às massas de água utilizadas para a captação e preparação de água potável.

Alteração 43

Proposta de regulamento
Anexo III
Diretiva 2006/118/CE
Anexo I – quadro – linha 7

Texto da Comissão

(1) (2) (3) (4) (5) (6)
[Rub
rica] 
N.º

Nome da 
substância

Categoria de 
substâncias

Número CA
S (1)

Número UE 
(2)  

Norma de qualidade 
(3) 
[µg/l, salvo indicação 
em contrário]



PE745.250v02-00 28/31 AD\1278460PT.docx

PT

1 Nitratos Nutrientes não aplicável não aplicável 50 mg/l
0,1 (individual)2 Substâncias 

ativas dos 
pesticidas, 
incluindo os 
respetivos 
metabolitos e 
produtos de 
degradação e 
de reação (4) 

Pesticidas não aplicável não aplicável

0,5 (total) (5)

3 Substâncias 
perfluoroalquil
adas e 
polifluoroalqui
ladas (PFAS) 
— soma das 
24 (6)  

Substâncias 
industriais

Ver nota 6 
do quadro

Ver nota 6 do 
quadro

0,0044 (7) 

4 Carbamazepin
a 

Produtos 
farmacêuticos

298-46-4 não aplicável 0,25

5 Sulfametoxazo
le 

Produtos 
farmacêuticos

723-46-6 não aplicável 0,01

6 Substâncias 
ativas 
farmacêuticas 
— total (8) 

Produtos 
farmacêuticos

não aplicável não aplicável 0,25

0,1 (9) ou 1 (10) ou 
2,5 (11) (individual)

7 Metabolitos de 
pesticidas não 
relevantes 

Pesticidas não 
aplicável

não aplicável

0,5 (9) ou 5 (10) ou 
12,5 (11) (total) (12)  

Alteração
(1) (2) (3) (4) (5) (6)
[Ru
bric
a] 
N.º

Nome da 
substância

Categoria de 
substâncias

Número CA
S (1)

Número UE 
(2)  

Norma de qualidade 
(3) 
[µg/l, salvo indicação 
em contrário]

1 Nitratos Nutrientes não aplicável não aplicável 50 mg/l
0,1 (individual) 2 Substâncias 

ativas dos 
pesticidas, 
incluindo os 
respetivos 
metabolitos e 
produtos de 
degradação e 
de reação (4) 

Pesticidas não aplicável não aplicável

0,5 (total) (5)

3 Substâncias 
perfluoroalquil
adas e 

Substâncias 
industriais

Ver nota 6 
do quadro

Ver nota 6 do 
quadro

0,0044 (7) 
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polifluoroalqui
ladas (PFAS) 
– soma das 24 
(6)  

4 Carbamazepin
a 

Produtos 
farmacêuticos

298-46-4 não aplicável 0,25

5 Sulfametoxazo
le 

Produtos 
farmacêuticos

723-46-6 não aplicável 0,01

6 Substâncias 
ativas 
farmacêuticas 
— total (8) 

Produtos 
farmacêuticos

não aplicável não aplicável 0,25

 Justificação

Para os metabolitos de pesticidas não relevantes, a Diretiva Água Potável não fixa limiares. 
Pelas razões acima expostas, não é adequado fixar limiares para as águas subterrâneas. Em 
vez disso, a Comissão deve considerar a possibilidade de acrescentar os metabolitos não 
relevantes de pesticidas às listas de vigilância a estabelecer nos termos do artigo 2.º, n.º 6, e 
do artigo 3.º, n.º 7, da proposta.
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